
Ministério Público Federal

PORTARIA PGR Nº 511, DE 26 DE JULHO DE 2002

O  PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA,  no  uso  das  atribuições  que  lhe 

confere o artigo 127, § 2º, da Constituição Federal, e tendo em vista as disposições do art. 49, inciso 

XX, da Lei Complementar n.º 75, de 20 de maio de 1993, resolve:

Art. 1º. Alterar a Portaria n.º 490, de 15 de julho de 2002, para incluir a estrutura da 

3ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, conforme quadro abaixo.
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Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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